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dR--- Palácio Justiniano de Mello e Silva NettousRtCA~· 
~~~l \I~ Estado do Espírito Santo 

. ~ \~\cfo 
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PROJETO DE LEI Nº. dt~-- /2013. 

DENOMINA RUA EVA PEREIRA DE 

ARAÚJO DE SOUSA, NO BAIRRO 

A YRTON SENNA ......................................... .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

"Artigo 1° - Fica denominada "RUA EVA PEREIRA DE ARAÚJO DE 

SOUSA", a atual via pública que inicia na Av. Padre Acácio 

Valentin de Moraes e término na Rua Alverino da Silva, no Bairro 

·Ayrton Senna, nesta cidade". 

· Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 13 de Maio de 2013. 

UIZ IMARÃES r .. -:_.-· ........ --.-·-·~·~.--.. ,.·-···. 

r arntor CAMAP.AMüN!CIPALDECOLATIN.· .. 
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Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32 - Colatina - ES - CEP: 29700-220 
E-mail.: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
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Telefax: (027) 3722-3444 
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Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade regularizar 

através de Lei o nome da referida via pública Rua EVA PEREIRA DE ARAÚJO 

DE SOUSA além de prestar uma homenagem a essa ilustre cidadã e moradora 

antiga do Bairro Ayrton Senna". 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores 

parecer favorável à aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 

UIMARÃES 
r-,utor 

Rua Professor Arnaldo Vasconcelos Costa - nº. 32- Colatina - ES- CEP: 29700-220 
E-mail.: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Telefax: (027) 3722-3444 
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CARTÓRIO O~L~NDO MORANDI __:'J 

REGISTRO CIVIL E NOTAS . i.l-~~J1 ORLANDO JOSÉ MORANDI JR. 

Estado ESPIRITO sAffrf\S3EUÃO E OFICIAL Comarca: : COLATINA 
.--Municipio--C-OLATINA ---------- ------Distrito-. -:SEDE-

CERTIDAO DE ÓBITO 

Certifico que na data de 9 de janeiro de 2009, no. livro 
às fls. 242v, sob o nº 19371, foi feito o registro de 
de: 

EVA PEREIRA DE ARAÚJO DE SOUSA 

44"."C, 
óbito 

falecida a 8 de janeiro de 2009, às 00:35 horas, em 
Domicílio, nesta Cidade, de sexo feminino, de cor parda, de 
profissão Do· lar, natural de Bom Je.sus do Galho, Estado de 
Minas Gerais, então residente e domiciliada em Rua: Benildo 

-Bragatto, 271, Bairro Ayrton Senna, Colatina-E$, com cinquenta 
.

1

_ e sete anos de .. idade, .de estado civil casada com DIVINO PIRES 
- .DE SOUSA, no Cartório de Registro Civil desta Comarca de 

i -·colatina-ES, sob L. 65-B, Fls. 127,_ nº. 6806 1 filha de. JOSÉ 
1- -~EREIRA DE ARAÚJÓ e de MARCIMIRÀ PEDRO DE ARAÚJO. . . ! 

•-Foi declarante +:iindenise · Pereira Rodrigues e o. óbito foi 
atestado pelo Médico Dr.Thiago Zen Soares-CRM-9341, tendo sido 
a causa da morte, " PARADA CARDIORRESPIRATÓRIA - INSUFICIÊNCI,A 
CARDÍACA CONGESTIVA - CARDIOPATIF. HÍPERTENSIVA HIPERTENSÃO 
ARTERIAL SISTÊMICA - DIABETES MELLITUS TIPO 2 " 

o sepultamento será feito no Cemitério de Jardim da Paz, 
Colatina-ES. 

Observações: Deixou sete filhos maiores de idade; Deixou bens; 
Não deixou testamento conhecido; Era eleitora. 

o referido é verdade e dou fé. 

Colatina, 9 aneiro de 2009 
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~ Prefeitura Municipal de Colatina 

~
~t Secretaria Municipal de Finanças '; · . ·:! Superintendência de Tributação 

· - · · Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
__ -~)..'-x-':f:!± Avenida Ângelo Giuberti, 343, E.lp!anada - Colalina - ES - Telefone:3 J 77-7066 
!."',-- ~-=--- =-~-.:.-.--,·~:) E-mail: iptu@colat ina. es.gov. br 

Colatina, ES, 21 de maio de 2013. 

OF .SEMFI/TRIB/21052013 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 302/2013, 

informamos que nada impede a legalização do Projeto de Lei que denominam as vias 

públicas abaixo relacionadas: 

Exmº Srº 

1- Atual via pública que m1cia na Av. Padre Acácio Valentin de 

Moraes e tém1ino na Rua Alverino da Silva, no Bairro Ayrton 

Senna; 

2- Atual via pública que m1cia na Rua Joel Feitosa e término na 

Residência da Sra. Marizete Alves de Souza, noBairro Sª-o Marcos; 

3- Todas as vias públicas localizadas no Loteamento Valério Coffler, 

no Bairro Luiz Iglesias. 

Atenciosamente 

.. ~ .· 1 l 

Yukie Ogti9Ncf€ 
Superintendente Administrativa 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolviménto para Todos" 



•. 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE.DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

Projeto de Lei nº 045/2013, de autoria do Vereador Jorge Luiz Guimarães, 
que "Denomina Rua Eva Pereira de Araújo de Sousa, no Bairro Ayrton Senna", 
nesta cidade. 

A proposição foi protocolizada no dia 13/05/2013 e veio a esta Comissão no 
mesmo dia para o respectivo parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Jorge Luiz Guimarães, 
denominando Rua Eva Pereira de Araújo de Sousa, a atual via pública que inicia na Av. 
Padre Acácio Valentin de Moraes e término na Rua Alverino da Silva, no Bairro Ayrton 
Senna, nesta cidade. 

Com base no Artigo 11, I, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 045/2013. 

Sala das Comissões, 

-2013. 

~ 
LAUDEIR LUIZ CASSARO 

VICE-PRESIDENTE 

GATTO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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